
Decreto nº 3.439, de 20 de novembro de 2007. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS). 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO OE 

TAQUARITINGA 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, e de conformidade com o art. 6° da Lei nº 3.587, de 12 de dezembro de 2006. com a Lei 
nº 3.660, de 20 de novembro de 2007 e considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do 
orçamento vigente, 

Decreta: 

· Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor 
de R$100.000,00 (cem mil reais), para retorço da seguinte dotação orçamentária: 

02.09.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
02.09.04.000 - Fundo Municipal de Saúde 

449052.00-10.301.0042.1.020000 - Renovação da Frota da Saúde 

TOTAL .......................................................... . 

100.000,00 
------------------------

R$ 100.000,00 

Art. 2°. O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de 
arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso li da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 20 de novembro de 2007. 
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